
Questões prejudiciais

1) Uma pessoa singular, membro do Conselho de Administração de uma sociedade anónima de direito luxemburguês, 
exerce uma atividade «económica» na aceção do artigo 9.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro 
de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (1) e, mais precisamente, deve considerar-se 
que as percentagens dos lucros auferidas por essa pessoa são uma retribuição obtida em contrapartida dos serviços 
prestados a essa sociedade?

2) Uma pessoa singular, membro do Conselho de Administração de uma sociedade anónima de direito luxemburguês, 
exerce a sua atividade de «modo independente» na aceção dos artigos 9.o e 10.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado?

(1) JO 2006, L 347, p. 1.
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Questões prejudiciais

I. O artigo 101.o do TFUE (ex-artigo 81.o TCE) opõe-se à qualificação como restrição da concorrência por objeto de uma 
troca, entre concorrentes, de informação sobre condições comerciais (v.g. spreads e variáveis de risco, atuais e futuras) e 
valores de produção (mensais, individualizados e desagregados) com cobertura abrangente e frequência mensal, no 
quadro da oferta de crédito à habitação, a empresas e ao consumo, trocados de modo regular e com reciprocidade, no 
setor da banca de retalho, no âmbito de um mercado concentrado e com barreiras à entrada, que por esta via aumentou 
artificialmente a transparência e reduziu a incerteza associada ao comportamento estratégico dos concorrentes?

II. Em caso afirmativo, a mesma normação opõe-se àquela qualificação quando não se apuraram, nem se lograram 
identificar eficiências, efeitos ambivalentes ou pró-competitivos resultantes daquele intercâmbio de informações?
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